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ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 399/16 

Contrato Aditivo nº 589/2016 
Processo Administrativo nº 43.230/16 anexo ao de n" 24.233(16 - Convite nº 039/16 
Contratante: MU JCÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALETÉIA APARECIDA PERES - ME 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA J\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CO STRUÇÃO DE UMA 
QUADRA POLIESPORTIVA DA EMEF HERNANI DONATO NO BAIRRO CEDRO NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU-SP 
Aditamento: Prorroga o prazo para concl usão da obrn e adita o valo r devido ao aumento quantitativo do objeto. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o M NJCÍPlO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Profe sor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CNPJ/Mf sob nº . 46.634.101/000J-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 
16 de setembro de 2014, representado pe la Secretária Adjunta Municipal de Educação, EDILEINE FERNANDES 
HENRlQUE, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da céd ula de identidade RG nº. 17.079.835-5 e 
inscrita no CPF sob nº. 110.680.898-30, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ALETÉIA APAREClOA PERES - ME, devidamenti! inscri ta no CN P.T/MF sob o nº 04.955.085/0001-12, 
sediada na Rua Coro nel Fernando Prestes nº 312, Vila Moreira, neste ato por seu repre entante legal abaixo assinado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos Administrativos acima descritos, têm 
entre i, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem 
como pela Lei 8.666/93, que muluamcnlc acei tam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PR[MEIRA: A partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celeb rado cm 15de agos to de 2.016, nos autos do processo administrativo acima descrito pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado para execução da obra por mais 55 
(cinquenta e cinco) dias, de 22/10/2016 a 15/12/2016 e acrescendo o valor inicialmente contratado cm mais R$ 
15.893,39 (Q uinze mil oitocentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos) , co nsoante o dispo to no § 1°, do artigo 
65, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que a CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar e completar a garantia 
contratual em mais R$ 794,67 (Setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem a sim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucalu, 

Testemunhas: 

, 5 OEZ 2016 

S HENRIQUE 
CIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALETÉIA A ~ A PERES - ME 
~~~~;?ADA 

\ 

e rregada dos Serviços 
de A _rid1rnpnto ao Público 
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2ª_ ~ . 
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Chefe da Seção de Uc1taçoes 
RJ,· 3-510-6 


